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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 6ª RELATORIA 
 

RESOLUÇÃO Nº______ /2018 - TCE – PLENO 
 
 
 
EMENTA: REQUERIMENTO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FESP- FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DESDE 2014. RECUSA DA GESTORA NO CUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 
RECOMENDATÓRIA. INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS EX- OFÍCIO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS, NOS TERMOS DO ART. 63, §3º, II, DO REGIMENTO 
INTERNO. 
 

Decisão: 
 
Examinado e discutido o Requerimento n° 03/2018 da lavra do Conselheiro 

Alberto Sevilha, Titular da Sexta Relatoria, que trata de pedido de Tomada de Contas Especial 
em face da omissão de prestação de contas da Fundação Escola de Saúde Pública desde a sua 
criação. 

 
 
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 

Sessão Plenária, diante da omissão de prestação de contas e ante as razões expostas no 
Requerimento nº 03/2018, com fulcro no artigo 63, §3º, II, do Regimento Interno deste Tribunal 
em:  

 

 
I - Que o Tribunal Pleno, nos termos do artigo 63, §3º, II, do Regimento 
Interno deste Tribunal deste Tribunal, determine a realização de 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL na Fundação de Escola de 
Saúde Pública, referente aos exercícios de 2014 à 2017. 

II - Determine a Secretaria do Pleno (SEPLE) que proceda a 
publicação desta decisão no BO/TCE-TO, nos termos do art. 27, da Lei 
Estadual nº 1.284/2001; 

III - Determine o encaminhamento ao Gabinete da Presidência do 
Tribunal de Contas, para que nomeie a Comissão; 

IV - Autuar o presente requerimento como inspeção, devendo ser 
autuado na seguinte classe e assunto: 5.TOMADA DE CONTAS OU 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL; 
V - Posteriormente, encaminha-se o Relatório da Comissão, nos termos 
do artigo 64 do Regimento Interno, a esta Relatoria. 

 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, sala das sessões Plenárias, em 

Palmas Capital do Estado, aos       dias do mês de                                         de 2018. 
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